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第 50/2021號行政長官批示
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第 51/2021號行政長官批示

85/84/M

Despacho do Chefe do Executivo n.º 50/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento urbanístico) 
e das alíneas 4) e 5) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 3.º do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2014 (Conselho do Planeamento 
Urbanístico), alterado pelos Regulamentos Administrativos 
n.os 2/2015 e 7/2017, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Chiang Ngoc Vai como substituto do director da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego no cargo 
de vogal do Conselho do Planeamento Urbanístico, em substi-
tuição de Kuong Vai Cheok.

2. É designada Chan Mei Pou, como substituta do director 
da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental no cargo de 
vogal do Conselho do Planeamento Urbanístico, em substitui-
ção de Vong Man Hung.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

16 de Março de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 51/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas no secretário-geral da Comissão de Desen-
volvimento de Talentos, Chang Kun Hong, as competências 
para a prática dos seguintes actos:

1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, doravante designada por RAEM, em todos os contra-
tos referentes aos trabalhadores do secretariado da Comissão 
de Desenvolvimento de Talentos, doravante designada por 
Comissão;

2) Autorizar a renovação dos contratos dos trabalhadores 
que integram o secretariado da Comissão, desde que não implique 
alteração das condições remuneratórias;

3) Autorizar a rescisão de contratos dos trabalhadores;

4) Conceder licença especial e decidir sobre transferência de 
férias, por motivos pessoais dos trabalhadores ou por conveniência 
de serviço;

5) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas dos trabalhadores;

6) Assinar os documentos comprovativos da contagem e 
liquidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores;

7) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos até ao limite legalmente previsto;




